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Com relação à questão da
forma de remuneração por
subsídio, o Sindicato dos Ser-
vidores das Justiças Federais
no Estado do Rio de Janeiro
(Sisejufe) tem se pautado,
como sempre fez, de forma
responsável e em consonância
com a deliberação de suas ins-
tâncias democraticamente ins-
tituídas, bem como das instân-
cias nacionais às quais é filia-
do. Nossa posição aqui no Rio
é resultado de três anos de dis-
cussão, 18 encontros setoriais
sobre Plano de Carreira, duas
Plenárias sobre Plano de Car-
reira, dezenas de assembleias,
duas Plenárias Ampliadas da
Fenajufe e um Congresso Na-
cional da Fenajufe. Tudo dis-
cutido e votado. Mais demo-
crático, impossível!

A posição dos servidores
do Judiciário Federal nesse
momento é pela defesa da re-
visão salarial incluída no PL
6.613 – é a única proposta deli-
berada em instâncias demo-
cráticas, sob pena de atraso no
reajuste salarial, já que o sub-
sídio sofre de um vício de ori-
gem insanável: só o STF pode
propor projeto sobre política
salarial e o projeto não pode
ser substituído por uma emen-
da do Legislativo, ou mesmo
por sugestão do Executivo.
Qualquer mudança no caráter
remuneratório significaria
voltar à estaca zero do plano.
Teríamos de retornar à mesa
de discussão dos Diretores

Gerais, ministros dos tribu-
nais superiores e presidente
dos Tribunais, CNJ. Sem fa-
lar na pressão da Associação
dos Magistrados da Justiça do
Trabalho (Amatra) e da Asso-
ciação dos Juízes Federais
(Ajufe) que agora se acham no
direito de se imiscuir no nos-
so plano. Sim, já passamos por
todas estas fases e não pode-
mos voltar no tempo zerando
nosso projeto.

Por isto, a Fenajufe e seus
sindicatos deliberaram pelo
adiamento do debate da remu-
neração por subsídio para de-
pois da aprovação da revisão
salarial, com a retomada do
debate sobre Plano de Carrei-
ra. Essa posição foi tomada
em âmbito nacional na Reu-
nião Ampliada da Federação,

em 30 de maio, por delegados
eleitos democraticamente em
todos os estados.

Essa questão, tão polêmi-
ca quanto impactante, está
sendo propalada pela internet
de forma irresponsável, pas-
sando ao largo das decisões
coletivas e dos fóruns delibe-
rativos da categoria. A emen-
da, inconstitucional, traz
como isca uma tabela fictícia,
a mesma que foi rejeitada há
um ano pelo STF, CNJ, Ajufe
e Amatra, e que foi repristina-
da, em que pese a condenação
do Judiciário. Por isto mesmo
já foi novamente rechaçada
pelo STF. No momento em
que mais precisamos do apoio
do STF, o pessoal do movi-
mento virtual do subsídio pro-
põe que façamos do nosso ini-
migo (o MPOG, que não quer
nosso aumento), nosso aliado
e abramos fogo contra o STF
pela aprovação de uma propos-
ta sobre a qual já há um con-
senso: todos os tribunais supe-
riores a rechaçaram (por esta
razão a categoria se reuniu em
Ampliada extraordinária e
aceitou a nova tabela de 54,6%
de aumento).

De outro lado, há um pro-
blema ainda mais sério. A ta-
bela do subsídio, com o au-
mento já rechaçado pelo STF,
coloca de lado todas as con-
quistas históricas da categoria,
mesmo as mais recentes,
como o Adicional de Qualifi-
cação. Junto com o AQ caem

hora extra, insalubridade, pe-
riculosidade, penosidade, adi-
cional noturno, VPNI, VPI,
GAS, GAE, GAJ, qualquer
valor resultante de ação judi-
cial atual ou futuro. Em resu-
mo: a tabela, além de não le-
var em consideração se há ou
não a possibilidade real de
aprovação do STF, simples-
mente ignora todos os ganhos
atuais dos servidores durantes
estes anos. E também impede
futuras lutas pela volta do anu-
ênio ou dos quintos, por exem-
plo. Ou seja, é uma proposta
radical de alteração na forma
de remuneração dos servido-
res do Poder Judiciário, sem
que tal discussão tenha sido
submetida de maneira séria e
madura à base da categoria.

Esse movimento pró-subsí-
dio é fruto da ação autônoma
de uma parcela minoritária da
categoria, desarticulada dos de-
bates e à revelia das nossas de-
cisões democráticas. Não há
como tomar uma decisão res-
ponsável e madura sobre a re-
muneração de forma isolada
das demais questões de carrei-
ra. Em especial, da forma como
está sendo proposta – como pre-
tensa ferramenta de viabiliza-
ção orçamentária para a apro-
vação de nossa justa revisão sa-
larial. Nossa história de lutas
nunca demonstrou ser este o
caminho. Por isto, o sindicato
defende o PL 6.613 agora. Sem
subsídio, por ser esta uma deci-
são sensata e democrática.
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Os servidores do Judiciá-
rio Federal discutiram, duran-
te mais de três anos, a elabora-
ção de um Plano de Carreira
que diminuiria as diferenças
existentes em cada cargo da
carreira. Entretanto, depois
das intervenções de associa-
ções de juízes e promotores, o
Supremo Tribunal Federal
optou por encaminhar ao
Congresso um Plano de Car-
gos e Salários que reajusta os
salários dos servidores.

Durante a tramitação do
PL 6.613/2009 na Câmara dos
Deputados, um assunto já de-
batido anteriormente e repro-
vado pelos servidores veio à
tona através de duas emendas
apresentadas na Comissão de
Finanças e Tributação: a remu-
neração por subsídio. Instituí-
do pelo artigo 39 da Consti-
tuição Federal que determina
que “o membro de Poder , o
detentor de mandato eletivo,
os Ministros de Estado e os
Secretários Estaduais e Muni-
cipais serão remunerados ex-
clusivamente por subsídio fi-
xado em parcela única , veda-
do o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono,
prêmio, verba de representa-
ção ou outra espécie remune-
ratória”, o subsídio visa impe-
dir diferenças salariais. De
acordo com a Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, as van-
tagens pessoais ou de qualquer
outra natureza, não poderão
exceder o subsídio mensal, em
espécie, dos Ministros do Su-
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Entrevista

premo Tribunal Federal.
Além disto, outra forma de re-
ajuste é através de promoção.

O Fique por Dentro entre-
vistou o secretário de Recur-
sos Humanos do Supremo
Tribunal Federal, Amarildo
Vieira de Oliveira, para escla-
recer algumas questões propa-
ladas pelos apoiadores da pro-
posta do subsídio. De acordo
com Amarildo, além de repre-
sentar a supressão de vários
direitos previstos no Regime
Jurídico Única, a situação em
outras carreiras que são remu-
neradas dessa forma é bastan-
te clara: os novatos adoram e
os antigos detestam.

O senhor critica a tese de-
fendida, entre outros, pela As-
sociação Nacional dos Advoga-
dos da União (Anauni), de que
o pagamento por subsídio é im-
portante para as carreiras de
Estado porque, com a parcela
única, se geraria “salvaguardas
para não haver interferências
políticas na carreira”. Qual o
problema dessa afirmação da
Anauni?

Amarildo – Primeiramen-
te, temos que as carreiras do
Poder Judiciário da União
não são típicas de Estado. Já
fizemos duas tentativas para
enquadrá-las como sendo de
estado – Lei nº 10.475/2002 e
nº 11.416/2006 –  e, em ambas,
não obtivemos sucesso. Quan-
to às salvaguardas geradas pela
remuneração por subsídio,
não vejo a questão assim. A
afirmação deve ser pelo fato

de o subsídio ser em parcela
única, o que inviabilizaria a
retirada de parte da remune-
ração. No entanto, o servidor
remunerado por subsídio
pode exercer cargo em comis-
são e função comissionada, o
que continua a sujeitá-los às
pressões políticas, em face do
risco de exoneração ou dispen-
sa, conforme o caso.

O senhor poderia detalhar
por que, na sua opinião, o regi-
me de subsídio pode causar de-
sestímulo para os servidores no
final da carreira?

Amarildo – O desestímu-
lo pode se dar por várias ra-
zões. Vou citar as duas que jul-
go mais relevantes para os ser-
vidores do Poder Judiciário da
União: a) Reajuste ínfimo ou
nenhum, se comparado àque-
le servidor posicionado no
começo da carreira, por conta
da supressão das vantagens
pessoais (quintos, ATS, AQ,
etc.) legitimamente conquista-
dos ao longo da carreira; e b)
Diferença de tratamento com
o servidor antigo, também po-
sicionado em final de carreira,
mas que não possua vantagens
incorporadas, em face do bai-
xo desempenho. É importante
lembrar que a imensa maioria
dos servidores está no final da
carreira. Tais servidores in-
gressaram há quase 15 anos e
grande parte deles possui algu-
ma vantagem incorporada, que
seria suprimida com a implan-
tação do subsídio.

Por que, tecnicamente, o
subsídio no âmbito do Judiciá-
rio, impede o pagamento de
horas extras, da GAE, adicio-
nal noturno, insalubridade e
periculosidade, além de extin-
guir a GAS e o Adicional de
Qualificação?

Amarildo – Não se trata de
questão técnica, mas de veda-
ção constitucional, pois o § 4º
do art. 39 da Constituição Fe-
deral assim determina. Dadas
as peculiaridades de alguns car-
gos, que teriam determinadas
parcelas remuneratórias supri-
midas, haveria prejuízos.

O nivelamento salarial do
subsídio é negativo? O subsídio
pode desestimular ainda mais a
permanência na carreira do Ju-
diciário?

Amarildo – É negativo
sim, por não respeitar as con-
quistas pessoais ao longo dos
anos de dedicação à carreira.
Numa tacada só, seriam supri-
midas vantagens que o servi-
dor conquistou como reco-
nhecimento pelo seu desem-
penho. É importante ressaltar
que, à exceção do AQ, todas
as demais vantagens de cará-
ter pessoal já foram retiradas
do ordenamento jurídico,
como o ATS (em 1999), os quin-
tos (em 2001), a possibilidade
de carrear a opção de CJ/FC
para os proventos de aposen-
tadoria (em 1995) etc. O servi-
dor que possuir tais vantagens
vai tentar preservá-las, buscan-
do carreiras que não sejam re-
muneradas por subsídio,
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como, por exemplo, as do Po-
der Legislativo (Câmara, Sena-
do e TCU). Como nem todo
mundo conseguirá sair, o de-
sestímulo será grande, haja
vista o fato de que grande par-
te dos servidores está posicio-
nada no último padrão do car-
go efetivo. O servidor antigo
não pode ser penalizado sob o
argumento de que ganham
mais que os novatos. Não há
injustiça nesse fato, pois os
novatos chegaram há pouco
tempo, quando várias das van-
tagens pessoais já estavam ex-
tintas. Ou seja, não lhes foi
retirado ou frustrado nenhum
direito. São as regras do jogo.
Cito como exemplo uma ques-
tão que afeta a todos, que é a
questão previdenciária.
Quem se aposentou ou adqui-
riu o direito antes da primeira
reforma, ocorrida em 1998,
assegurou vantagens que mes-
mo os que estão amparados
pelas regras de transição não
usufruirão, tais como aquelas
previstas nos artigos 192 e 193
da Lei nº 8.112/90. Quem in-
gressou no serviço público a
partir de 1º/1/2004 se aposen-
tará pela média salarial, sem
direito à paridade com os ati-
vos. E, no modelo atual, se vis-

lumbra uma situação ainda
pior. Quando for instituído o
regime de previdência com-
plementar do servidor públi-
co, as aposentadorias daque-
les que ingressarem a partir de
então será limitada ao teto de
benefícios do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS).

O subsídio pode gerar dis-
torções nas tabelas de vencimen-
tos, com subversão do padrão de
hierarquia do órgão ou poder
público? E quanto às perdas in-
flacionárias, seriam repostas?
Como?

Amarildo – O subsídio, na
verdade, vai substituir uma
distorção por outra. Explico.
É fato que o servidor antigo,
via de regra, ganha mais que o
novato, em razão das vanta-
gens pessoais que incorporou
ao longo da carreira. Ao se
implantar o subsídio, a distor-
ção se dá pelo nivelamento de
servidores cujo histórico na
carreira é distinto. Quanto ao
padrão de hierarquia do órgão
ou do Poder Público, creio
que não, pois para a imensa
maioria não ocorrerá ganhos,
mas se a soma do que recebe
hoje superar o subsídio que
vier a ser fixado, o servidor
manterá a diferença, que será
absorvida pelos reajustes futu-
ros do subsídio. Quanto à re-
cuperação das perdas inflaci-
onárias, creio que seriam de
difícil reposição, haja vista o
que ocorre atualmente com as
mais diversas categorias remu-
neradas por subsídio, a exem-
plo da magistratura. As carrei-
ras de funcionários tiveram
um reajuste expressivo na base
da pirâmide e tal fato tem ser-
vido de justificativa para não
atualizar as remunerações.

Com a hipotética mudança
para um regime de subsídio, se-
ria possível preservar as diferen-
ças salariais derivadas de quin-
tos incorporados (VPNI), adi-
cional por tempo de serviço
(ATS), adicional de qualifica-
ção, GAS ou GAE?

Amarildo – A aplicação
do subsídio suprime automa-

ticamente tais parcelas elenca-
das em face do disposto no §
4º do art. 39 da Constituição
Federal. O servidor teria direi-
to a uma diferença individual
se o subsídio fosse fixado num
patamar remuneratório inferi-
or ao que ele recebe hoje, con-
sideradas tais vantagens. Se a
remuneração atual, considera-
das tais vantagens, for inferior
ao subsídio que viesse a ser fi-
xado, elas desapareceriam.

Por que, na sua opinião, o
Executivo é o maior interessado
na mudança para o regime de
subsídio? E como tal debate,
nesse momento, pode fragmen-
tar e enfraquecer a categoria?

Amarildo – Por conta de
dois fatores principais: reduzir
o impacto da implantação do
PCS e aumentar o controle so-
bre a folha de pagamento dos
órgãos do Poder Judiciário da
União. O Poder Executivo não
está preocupado com as dispa-
ridades salariais entre os servi-
dores mas, ao fomentar a dis-
cussão, divide a categoria e re-
tarda o andamento do projeto
no Congresso Nacional.

Pode-se afirmar que o sub-
sídio é um risco aos direitos ad-
quiridos pelo servidor ao longo
da carreira? Pode-se afirmar
também que o subsídio é um
risco aos direitos advindos do
Regime Jurídico Único?

Amarildo – Diria mais.
Ele não é um risco. Ele repre-
senta a supressão de vários dos
direitos previstos no RJU.

Existem comparativos com
outras categorias que já recebem
através de subsídio. Há, nessas
categorias, algum movimento de
retornarem à forma anterior de
remuneração?

Amarildo – A proposta de
subsídio apresentada pelo Po-
der Executivo prevê a aplica-
ção no Poder Judiciário da
União da tabela salarial do
grupo de gestão. Há outras
carreiras do próprio Poder
Executivo, também enquadra-
das no regime do subsídio, que
são mais bem remuneradas e

outras menos. Quanto à exis-
tência de movimentos para
retomada da sistemática remu-
neratória anterior, eu não te-
nho conhecimento. No entan-
to, aqui em Brasília convivo
com vários colegas de outras
carreiras, que são remunera-
das por subsídio. A situação é
bastante clara: os novatos ado-
ram e os antigos detestam.

Os defensores do subsídio
argumentam que dentre as van-
tagens desta forma de remune-
ração é que há a garantia de
paridade para quem se aposen-
tar pelas regras de transição
previstas nas EC 41 e 47, pois,
sendo o subsídio a única forma
de remuneração, o reajuste de
ativos e inativos deverá se dar
no mesmo índice; e a uniformi-
zação da remuneração, o que
significaria o fim da segmenta-
ção da carreira por grupos de
interesse específicos. O senhor
concorda? Se não, por quê?

Amarildo – A afirmação
não é verídica, pois aqueles
que se aposentarem pelas re-
gras de transição previstas nas
emendas constitucionais têm
a garantia da paridade com os
servidores em atividade. Mes-
mo na sistemática remunera-
tória atual, os reajustes são
idênticos. Quanto à uniformi-
zação da remuneração ela de
fato ocorreria, ainda que de
forma traumática e com con-
sequências imprevisíveis. Um
exemplo claro do prejuízo é
representado pela supressão
da GAE e da GAS, devidas,
respectivamente, aos Oficiais
de Justiça e aos servidores da
área de segurança e que são
incompatíveis com o exercí-
cio de cargo em comissão ou
de função comissionada. Em-
bora muitos reclamem da exis-
tência de tais gratificações, ao
extingui-las voltaremos à situ-
ação anterior a 2006, quando
as funções comissionadas e os
cargos em comissão eram dis-
putados por todos. Muitos es-
quecem que a criação da GAE
e da GAS liberou milhares de
funções comissionadas para
os demais servidores.
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lembrar que alembrar que alembrar que alembrar que alembrar que a

imensa maioriaimensa maioriaimensa maioriaimensa maioriaimensa maioria

dos servidoresdos servidoresdos servidoresdos servidoresdos servidores

está no final daestá no final daestá no final daestá no final daestá no final da

carcarcarcarcarrrrrreira. Teira. Teira. Teira. Teira. Taisaisaisaisais

servidoresservidoresservidoresservidoresservidores

ingressaram háingressaram háingressaram háingressaram háingressaram há

quase 15 anos equase 15 anos equase 15 anos equase 15 anos equase 15 anos e

grande parte delesgrande parte delesgrande parte delesgrande parte delesgrande parte deles

possui algumapossui algumapossui algumapossui algumapossui alguma

vantagemvantagemvantagemvantagemvantagem

incorporada, queincorporada, queincorporada, queincorporada, queincorporada, que

seria suprimidaseria suprimidaseria suprimidaseria suprimidaseria suprimida

com a implantaçãocom a implantaçãocom a implantaçãocom a implantaçãocom a implantação

do subsídio.”do subsídio.”do subsídio.”do subsídio.”do subsídio.”
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Na construção de uma le-
gislação que vale para todos,
deve-se evitar tomar como ver-
dade ou desejo de todos o que
pode ser apenas a compreen-
são de um segmento ou mes-
mo de alguns indivíduos. To-
dos os elementos que introdu-
zirmos ou modificarmos na
construção da carreira, produ-
zem efeitos colaterais positi-
vos e negativos que nem sem-
pre estão explícitos para todos
no momento da escolha.

O subsídio, segundo a pró-
pria Constituição, é a modali-
dade de remuneração fixada
em parcela única, vedado o
acréscimo de qualquer grati-
ficação, adicional, abono, prê-
mio, verba de representação ou
outra espécie remuneratória,
obedecidos, em qualquer
caso, os tetos constitucionais
vigentes. Essa forma de remu-
neração veio a ser instituída, a
partir de 1988, como forma de
limitar os constantes abusos
cometidos exatamente pela
falta de uma regulamentação
remuneratória para os deten-
tores de poder, que muitas ve-
zes se autobeneficiavam, com
base em sua independência
administrativa, com auxílios e
gratificações de toda espécie,
à revelia da transparência e da
dignidade do serviço público.
Nesse sentido, o subsídio
como forma de remuneração
cumpriu um importante papel.

No entanto, da forma
como empregado hoje nas ca-
tegorias do executivo, o subsí-
dio cumpre o mesmo papel
que as gratificações produti-
vistas e de atividades especi-

ais criadas na década de 90
com o único fim de criar uma
política salarial diferenciada
para as denominadas carreiras
típicas de Estado, enquanto as
outras categorias amargavam
um longo congelamento sala-
rial. O subsídio faz hoje o ca-
minho inverso, incorporando
todos os penduricalhos, mas
também levando nessa esteira
os poucos direitos trabalhistas
ainda mantidos no Regime
Jurídico Único (RJU), bem
como os específicos de cada
categoria por força de lei, e
ainda os que foram objetos de
decisão judicial.

Mas se todas as categorias
clamam pela incorporação de
gratificações e demais parce-
las complementares ao venci-
mento básico, por que esta
política salarial não é adotada
para todas as categorias? Por-
que da mesma forma que na
política aplicada por Bresser,
na década de 90, o subsídio
vem para ampliar o fosso en-
tre as categorias de diversas
instituições como também

entre os trabalhadores da mes-
ma instituição – como no caso
do Departamento da Polícia
Federal (DPF), onde parte da
categoria considerada como
área finalística teve sua carrei-
ra vinculada ao subsídio e à
valorização salarial, ficando
todo restante do quadro
(apoio técnico-administrati-
vo) submetido a um plano es-
pecial de cargo, com venci-
mentos básicos pequenos e
complementados por gratifi-
cações de desempenho e de
atividades inerentes à DPF,
também irrisórias.

Nesse sentido, não pode-
mos deduzir que apenas no
Judiciário o tratamento será
diferenciado. O que nos leva
a apresentar outro elemento
fruto dessa visão: todas as ati-
vidades judiciárias que não
são consideradas como área
fim pelos gestores são classifi-
cadas como apoio técnico-ad-
ministrativo (área meio). Se-
jam cargos de analistas ou de
técnicos, ou atividades auxili-
ares ao apoio técnico e logísti-
co (estas em extinção). Tais
atividades, até então protegi-
das pelo componente de igual-
dade no modelo de estrutura-
ção de cargos e política salari-
al adotados, poderão ficar ex-
postas às novas formas de or-
ganização, baseadas no velho
modelo bresseniano onde se se-

para o pensar do executar, va-
lorizando o primeiro e tercei-
rizando o segundo.

Ao contrário do que se
proclama, parcelas referentes
a direitos trabalhistas tais
como anuênio, abonos, quin-
tos/décimos, adicionais ou
gratificações inerentes ao exer-
cício do cargo, existem em se-
parado para expressar a mate-
rialidade do direito a recebê-
las. Ao incorporá-las ao salá-
rio como parte da remunera-
ção, estamos de certa forma
negando a existência dos mes-
mos, e tornando totalmente
fora de controle o abuso nas
relações de trabalho. Ao incor-
porá-las, estamos dizendo que
os trabalhadores do Judiciário
que podem ampliar a sua jor-
nada de trabalho sem ter que
contabilizar horas extras, ou
que não há risco e periculosi-
dade nas atividades inerentes
às funções dos oficiais de justi-
ça e dos agentes de segurança,
e que não existe insalubridade
no ambiente de trabalho etc.

Também podemos tam-
bém dizer que não precisamos
de carreira, afinal com a par-
cela única e apenas poucas fai-
xas salariais, a promoção na
carreira dependerá de vagas
por classe (ou categoria salari-
al), vagas estas que dificilmen-
te aparecem pois dependem

Subsídio: elemento deSubsídio: elemento deSubsídio: elemento deSubsídio: elemento deSubsídio: elemento de
valorização ou de fragmentação?valorização ou de fragmentação?valorização ou de fragmentação?valorização ou de fragmentação?valorização ou de fragmentação?

Vera Miranda* “““““O subsídio é a modalidade deO subsídio é a modalidade deO subsídio é a modalidade deO subsídio é a modalidade deO subsídio é a modalidade de
remuneração fixada em parcela única,remuneração fixada em parcela única,remuneração fixada em parcela única,remuneração fixada em parcela única,remuneração fixada em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquervedado o acréscimo de qualquervedado o acréscimo de qualquervedado o acréscimo de qualquervedado o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono,gratificação, adicional, abono,gratificação, adicional, abono,gratificação, adicional, abono,gratificação, adicional, abono,
prêmio, verba de representaçãoprêmio, verba de representaçãoprêmio, verba de representaçãoprêmio, verba de representaçãoprêmio, verba de representação

ou outra espécie remuneratória.”ou outra espécie remuneratória.”ou outra espécie remuneratória.”ou outra espécie remuneratória.”ou outra espécie remuneratória.”

“““““Onde ficará,Onde ficará,Onde ficará,Onde ficará,Onde ficará,
então, o estímuloentão, o estímuloentão, o estímuloentão, o estímuloentão, o estímulo
ao desenvolvi-ao desenvolvi-ao desenvolvi-ao desenvolvi-ao desenvolvi-
mento e à valori-mento e à valori-mento e à valori-mento e à valori-mento e à valori-
zação quanto aozação quanto aozação quanto aozação quanto aozação quanto ao
tempo trabalhado?tempo trabalhado?tempo trabalhado?tempo trabalhado?tempo trabalhado?
De resto, o queDe resto, o queDe resto, o queDe resto, o queDe resto, o que
fazer com todosfazer com todosfazer com todosfazer com todosfazer com todos
os artigos debati-os artigos debati-os artigos debati-os artigos debati-os artigos debati-
dos e formuladosdos e formuladosdos e formuladosdos e formuladosdos e formulados
para constar na leipara constar na leipara constar na leipara constar na leipara constar na lei
de carreira ede carreira ede carreira ede carreira ede carreira e
proteger os direi-proteger os direi-proteger os direi-proteger os direi-proteger os direi-
tos da categoriatos da categoriatos da categoriatos da categoriatos da categoria
judiciária?”judiciária?”judiciária?”judiciária?”judiciária?”
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dos que estão na classe salarial
mais alta aposentarem-se, exo-
nerarem-se, ou morrerem – as-
sim é gerada vacância na cate-
goria no topo da tabela e todas
as outras classes podem tam-
bém sofrer movimentação. Daí
que a estagnação numa catego-
ria salarial por um período
longo é um cenário mais do que
provável, visto que a maioria
da categoria está em final de
tabela, porém não em final de
carreira.

A saída passa a se apresen-
tar apenas pela possibilidade
de uma reestruturação salari-
al ou reajuste geral. Nenhuma
dessas alternativas tem garan-
tia de acontecer com regulari-
dade. É preciso lembrar tam-
bém que os que tiverem remu-
neração superior à parcela
única onde foi enquadrado
receberão uma parcela de sub-
sídio complementar que será
absorvido pelo salário nos
processos de progressão e pro-
moção, revisão geral ou rees-
truturação de tabela. Isso sig-
nifica que, enquanto toda a
parcela de subsídio comple-
mentar não for absorvida pela
parcela única, o valor final do
subsídio permanecerá conge-
lado. Onde ficará então o estí-
mulo ao desenvolvimento e à
valorização quanto ao tempo
trabalhado? De resto, o que
fazer com todos os artigos de-
batidos e formulados para
constar na lei de carreira e pro-
teger os direitos da categoria
judiciária? Para acessar o di-
reito ao subsídio, a contrapar-
tida é abrir mão desses direi-
tos no ato da adesão à nova
reestruturação ou carreira,
bem como os direitos que fo-
ram sendo adquiridos com a
luta da categoria desde o PCS1
até os dias de hoje.

Aliás, é preciso ficar aten-
to que quando se propõem
mudanças, uma proposta apa-
rentemente vinculada apenas

à malha salarial como a do
subsídio, possui um alto im-
pacto no restante da proposta,
no caso do Judiciário, colidin-
do com o cerne da proposta
construída pela categoria. O
cerne da proposta de carreira
da categoria judiciária passa
pelo reconhecimento da mes-
ma como uma só.

Na construção da catego-
ria perpassam duas linhas fun-
damentais: a primeira diz res-
peito à unidade e, para isso, o
conceito de que todas as áreas
são igualmente importantes e
contribuem igualmente para o
fazer coletivo do Judiciário; a
segunda diz respeito à elimi-
nação das enormes discrepân-
cias salariais entre os cargos.
Tomando o Departamento da
Polícia Federal (DPF) como
exemplo de implantação do
subsídio, o que vemos é uma
separação da categoria onde
os cargos de nível superior
(cujas atividades são conceitu-
adas como área fim pela con-
servadora política de Recur-
sos Humanos do Ministério
do Planejamento), ou seja de-
legados, agentes, papiloscopis-
tas e escrivães, tiveram sua
política salarial alterada para
subsídios. Já os cargos consi-

derados como área meio, ou
apoio técnico-administrativo,
continuam com a mesma po-
lítica salarial aplicada às ou-
tras categorias, o que inclui
tabela de vencimentos cujo
teto para cargos de NS é de R$
2.153,72 em 2010, bem diferen-
te do valor estabelecido para
o subsídio categoria especial
de R$ 11.879,08, estabelecido
para os cargos de NS área fim
(agentes, papiloscopistas e es-
crivães) ou de R$ 19.669,82 (de-
legados e perito criminal).
Ainda que somados às duas
gratificações existentes no
plano especial de cargos téc-
nico administrativo de apoio
ao DPF (Desempenho e de
Atividade de Apoio Técni-
co), o vencimento básico es-
tabelecido, temos uma discre-
pância salarial imensa basea-
da no principio implícito de
que existem dois tipos de tra-
balhadores na DPF: os que
devem ser valorizados por-
que estão na área fim, e os
que não serão objetos desta
política de valorização por-
que estão na área meio.

Aqui cabe uma reflexão:
temos absoluta certeza que os
gestores da política de pesso-
al no governo federal enxer-
gam todas as atividades judi-
ciárias (incluindo as de apoio
técnico-administrativo) como
sendo área fim, ou estratégi-
ca? Creio que a maioria sabe
que não existe esta visão por
parte dos gestores, e que o
mais provável é a apropriação
do conceito ou modelo suge-

rido para emenda ao PL, sem
o seu conteúdo (tabela, por
exemplo) tornando-se uma
proposta de mais baixo im-
pacto ainda do que esperado
pelo governo, com efeitos ne-
fastos para a categoria a cur-
to, médio e longo prazo. Isto
tem sido a praxe nos proces-
sos negociais onde a catego-
ria tem optado por “facilitar”
o papel do governo na dimi-
nuição de investimentos em
massa salarial.

O perigo de uma movi-
mentação ilegítima, visto que
não passou pelos fóruns de
deliberação da categoria, co-
meça pela possibilidade de le-
var ao fracasso uma negocia-
ção legítima da categoria – que
apesar de não implantar o Pla-
no de Carreira discutido naci-
onalmente pelos trabalhado-
res do Judiciário, e de não re-
solver as distorções salariais,
acumula recursos com a rees-
truturação salarial prevista no
PL 6.613 que permitirá o re-
torno às trincheiras pela im-
plantação da carreira judiciá-
ria logo mais adiante.

Esta movimentação vai
além do risco de implantação
de uma política salarial que
mantenha e aprofunde as dis-
torções, porque passa pela
oferta de uma ferramenta de
segmentação da categoria em
um momento onde a alternân-
cia de poder político no co-
mando do país pode abrir as
portas para a volta de todo o
viés de retirada de direitos que
já vivenciamos. Assim como
o aprofundamento do mode-
lo de gestão de foco fiscalista,
terceirizante, onde a valoriza-
ção apenas se dará no que é
apresentado pelos gestores
como “área fim”.

*Engenheira; assessora de
Carreira e Gestão Pública;

mestranda em Gestão
Pública e Social pela UFBA.

“““““O cerne daO cerne daO cerne daO cerne daO cerne da
proposta deproposta deproposta deproposta deproposta de
carreira dacarreira dacarreira dacarreira dacarreira da
categoria judiciáriacategoria judiciáriacategoria judiciáriacategoria judiciáriacategoria judiciária
passa pelopassa pelopassa pelopassa pelopassa pelo
reconhecimentoreconhecimentoreconhecimentoreconhecimentoreconhecimento
da mesma comoda mesma comoda mesma comoda mesma comoda mesma como
uma só.”uma só.”uma só.”uma só.”uma só.”

“Há duas linhas“Há duas linhas“Há duas linhas“Há duas linhas“Há duas linhas
fundamentais:fundamentais:fundamentais:fundamentais:fundamentais:
respeito à unidaderespeito à unidaderespeito à unidaderespeito à unidaderespeito à unidade
e, para isso,e, para isso,e, para isso,e, para isso,e, para isso,
o conceito de queo conceito de queo conceito de queo conceito de queo conceito de que
todas as áreastodas as áreastodas as áreastodas as áreastodas as áreas
são igualmentesão igualmentesão igualmentesão igualmentesão igualmente
importantesimportantesimportantesimportantesimportantes
e contribuem parae contribuem parae contribuem parae contribuem parae contribuem para
o  coletivo doo  coletivo doo  coletivo doo  coletivo doo  coletivo do
Judiciário; e aJudiciário; e aJudiciário; e aJudiciário; e aJudiciário; e a
eliminação daseliminação daseliminação daseliminação daseliminação das
discrepânciasdiscrepânciasdiscrepânciasdiscrepânciasdiscrepâncias
salariais entresalariais entresalariais entresalariais entresalariais entre
os cargos.”os cargos.”os cargos.”os cargos.”os cargos.”
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Somos aproximadamente
20 servidores a coordenar os
passos do movimento pró-sub-
sídio. Além destes, há cente-
nas de outros colegas que pres-
tam auxílio as nossas ativida-
des. Estamos em constante
reunião, em tempo real, com
ferramentas da internet. Assim
que sabemos de qualquer in-
formação, colocamos os da-
dos em discussão. Isto tem
sido muito importante para
confirmar ou desmentir os
boatos com agilidade.

Uma prova da seriedade
do nosso trabalho é que, ao
contrário do que já aconteceu
com outros veículos, não di-
vulgamos em nosso site nenhu-
ma notícia que não se tenha
confirmado.

Além da concentração por
meio da internet (algo absolu-
tamente necessário, uma vez
que estamos espalhados pelo
Brasil e não contamos com
nenhuma forma de custeio
para reuniões presenciais em
Brasília), também desenvolve-
mos ações concretas na capi-
tal federal e nos estados, con-
forme já divulgado no site
www.subsidioja.com.br. Para
citar alguns exemplos, já esti-
vemos à mesa com o ministro
Paulo Bernardo, com diversos
deputados federais, servidores
da área técnica do MPOG e
Ministros do STF e CNJ.

Nossa Comissão, formada
por servidores com as mais
diversas orientações políticas,
surgiu a partir de uma certa
crise de representatividade,
que, lamentavelmente, a cate-
goria vem experimentando.
Nunca tivemos, e isto deve fi-
car bem claro, a menor inten-
ção de concorrer – no sentido
negativo da expressão – com
as direções sindicais. Todavia,
para o nosso desgosto, não

houve qualquer aproximação
com as entidades que, formal-
mente, representam os servi-
dores ao longo das negocia-
ções. Com este quadro, é fato
que nos tornamos expoentes,
uma vez que, sem pretensões
corporativistas e sem burocra-
cias rançosas, acolhemos e in-
centivamos os debates que, por
muito, vêm sendo sonegados.
E seu testemunho de apoio foi
o nosso combustível.

Mesmo com todos os avan-
ços que a nossa luta já propor-
cionou – em especial, a conso-
lidação de um canal democrá-
tico ao alcance dos trabalha-
dores do Judiciário e do MPU
– , não podemos deixar de con-
vocá-los para mais uma jorna-
da de esforços. Nos próximos
dias, gostaríamos de tê-los
cada vez mais ativamente ao
nosso lado, participando do
fórum de discussões, distribu-
indo e colhendo informações,
enfim, atuando firme em
nome de uma causa que, aci-
ma de tudo, é sua. A Comis-
são nasceu e cresceu através
da internet, mostrando a todos
que, apesar do escárnio de ser-

mos apelidados de um movi-
mento virtual, a tecnologia
aproximou concreta e real-
mente um sem-número de
vontades.

Continue conosco! Pro-
mova o Abaixo-Assinado.
Faça circular este informati-
vo, distribuindo-o em seu lo-
cal de trabalho. Sinta-se à
vontade para, doando alguns
minutos do seu dia, tornar-se
um ativista da categoria a qual
pertence. Uma genuína ação
política pode estar ao alcan-
ce de um clic.

Histórico do PCS4
Em 2008, o STF criou um

Grupo de Trabalho com o fim
de discutir o Plano de Carrei-
ra dos Servidores do Poder
Judiciário. Este grupo, que
contou com a participação
dos Diretores Gerais dos Tri-
bunais Superiores e de repre-
sentantes da Fenajufe, perce-
bendo que não iria finalizar
o trabalho a tempo de respei-
tar o cronograma orçamentá-
rio, decidiu sobrestar as dis-
cussões sobre a carreira e en-
campar um projeto exclusiva-
mente voltado para a revisão
salarial.

Em julho de 2009, os Dire-
tores Gerais finalizaram uma
proposta encomendada pelo
então Presidente do STF, mi-
nistro Gilmar Mendes. O tex-
to vinculava a revisão a uma
Gratificação de Desempenho,
nos moldes do Tribunal de
Contas da União (TCU) –
hoje, paradigma de remunera-
ção para as reivindicações de
várias categorias de servidores.
A proposta foi rechaçada pela
Fenajufe nos bastidores, o que
contribuiu para a perda do
prazo orçamentário.

Seguiu-se um outro Ante-

projeto de Lei, por meio do
qual se criava uma Gratifica-
ção de Representação para os
servidores sem Função Comis-
sionada, nos moldes da GAS
e da GAE, na ordem de 35%,
bem como uma reformulação
da GAJ/GAMPU. Não hou-
ve consenso. O acirramento
das discussões redundou na
perda do prazo orçamentário
(31 de agosto de 2009) para
que o PCS fosse implantado
em 2010.

Na sequência, houve a in-
tervenção da Frente Associa-
tiva dos Magistrados (Frentas)
no sentido de serem reduzidos
os percentuais de reajuste, e, a
partir daí, a proposta foi fina-
lizada com a chancela do mi-
nistro Ives Gandra, represen-
tando o CNJ. Na ocasião, hou-
ve uma greve nacional em ape-
lo ao STF para que o PL fosse
enviado ao Congresso Nacio-
nal, o que só ocorreu em de-
zembro de 2009.

Durante a greve, a Comis-
são Pró-Subsídio começou a
ser formada. Naquela época,
ingenuamente, tentávamos
convencer alguns líderes sin-
dicais a apresentarem a pro-
posta de subsídio. Chegou a
ser dito pelo coordenador da
Fenajufe Roberto Policarpo,
em conversa informal com
membros da Comissão, que o
importante, na ocasião, era
fazer chegar uma proposta no
Congresso Nacional. Depois,
podia-se discutir o Subsídio –
porque provavelmente o Exe-
cutivo iria propô-lo.

Depois de chegar ao Con-
gresso Nacional, o PL 6.613/
2009 ficou alguns meses sem
andamento na CTASP. Foi
criado o site da Comissão e
divulgado um Abaixo-Assina-
do. Buscou-se articular ações
com Deputados Federais a fim

A Comissão PA Comissão PA Comissão PA Comissão PA Comissão Pró-Subsídioró-Subsídioró-Subsídioró-Subsídioró-Subsídio

“Já estivemos“Já estivemos“Já estivemos“Já estivemos“Já estivemos
à mesa com oà mesa com oà mesa com oà mesa com oà mesa com o
ministro Pministro Pministro Pministro Pministro Pauloauloauloauloaulo
Bernardo, comBernardo, comBernardo, comBernardo, comBernardo, com
diversosdiversosdiversosdiversosdiversos
deputadosdeputadosdeputadosdeputadosdeputados
federais,federais,federais,federais,federais,
servidores daservidores daservidores daservidores daservidores da
área técnicaárea técnicaárea técnicaárea técnicaárea técnica
do MPOG edo MPOG edo MPOG edo MPOG edo MPOG e
Ministros doMinistros doMinistros doMinistros doMinistros do
STF e CNJ.”STF e CNJ.”STF e CNJ.”STF e CNJ.”STF e CNJ.”
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de apresentar uma emenda em
favor do Subsídio. No entan-
to, o discurso sindical aponta-
va que não haveria tempo para
uma discussão com a catego-
ria. Diversos membros volun-
tariam-se em elaborar estudos
de impacto orçamentário com
base nas tabelas remunerató-
rias divulgadas pelos Tribu-
nais (Resolução 102 do CNJ).
Dados preliminares aponta-
vam uma drástica economia a
partir da implantação do Sub-
sídio, ainda que com remune-
rações mais altas do que as pro-
postas no PL 6613/2009.

Foi elaborado, nesta épo-
ca, um Memorial Consolida-
do, no qual a Comissão Pró-
Subsídio detalhou diversos as-
pectos da proposta submetida
ao Abaixo-Assinado. As ver-
sões do Memorial eram atua-
lizadas tempestivamente, con-
forme surgiam novos dados
orçamentários disponibiliza-
dos pelos Tribunais. Diversas
autoridades dos Três Poderes
receberam estes documentos
(MPOG, STF, STJ, CNJ, TSE
e Câmara dos Deputados).

O Governo pede a realiza-
ção de uma audiência pública
para discutir os dados orça-
mentários do PCS4, mesmo
antes de sua chegada à Comis-
são de Finanças e Tributação.
Na oportunidade, o Ministé-
rio do Planejamento, por
meio da secretária Maria do
Socorro, informou que era
questionável a insistência no
modelo de remuneração base-
ado em Vencimento, Gratifi-

cações, etc. (enfim, a manu-
tenção de várias rubricas).
Deixou-se muito claro que o
impacto orçamentário era
muito alto e que isto inviabi-
lizava a aprovação do proje-
to. No início de maio, a cate-
goria deflagra greve nacional
por tempo indeterminado.

Dois deputados federais
da base do Governo engaja-
ram-se no processo de nego-
ciação, recebendo a Comissão
Pró-Subsídio para discutir os
pontos polêmicos do PCS4.
Reginaldo Lopes, do PT de
Minas Gerais, e Fernando
Marroni, do PT do Rio Gran-
de do Sul, participaram da
reunião entre MPOG,
CTASP e Fenajufe. Na oca-
sião, estiveram presentes dois
servidores do movimento
Pró-Subsídio. Foi entregue
pessoalmente ao ministro
Paulo Bernardo um ofício as-
sinado pelo deputado Reginal-
do Lopes no qual se encami-
nhava formalmente ao Execu-
tivo o Memorial da Comissão
Pró-Subsídio. Bernardo ava-
liou positivamente a propos-
ta, afirmando que com a ado-
ção do Subsídio a negociação
seria facilitada. No entanto,
ponderou que a iniciativa de-
veria partir do Judiciário – em
respeito à autonomia consti-
tucional deste Poder.

Somente em meados de ju-
nho o relatório foi aprovado
na primeira comissão, sem
haver, porém, qualquer acor-
do orçamentário que viabili-
zasse a sua implementação.

Em reunião com membros da
Fenajufe e da Agepoljus, o mi-
nistro Paulo Bernardo chegou
a falar em valores de Subsídio,
sem aprofundar a discussão (a
notícia foi sonegada pela Fena-
jufe, tendo sido divulgada so-
mente pela Associação dos
Agentes de Segurança).

Ainda sem acordo, as cú-
pulas do Executivo e Judiciá-
rio reuniram-se pela primeira
vez em julho de 2010. O resul-
tado do encontro, segundo di-
vulgado pelo MPOG, foi no
sentido de criar-se uma mesa
de negociação para a reformu-
lação do PCS4, submetendo-se
o resultado ao novo presidente
eleito. A votação na Câmara
dos Deputados ficaria para no-
vembro, depois das eleições.
Permanece o impasse acerca
do impacto orçamentário.

Avalie as
perspectivas do PCS4

Os servidores já se mos-
tram fragilizados pela ausên-
cia de dados concretos sobre
as possibilidades de aprova-
ção da recomposição salari-
al, fato que pode comprome-
ter a continuidade do movi-
mento paredista. Segundo
noticiado pelo G1 (http://
g1.globo. com/politica/noti-
cia/2010/07/lula-quer-ouvir-
presidente-eleito-sobre-rea-
j u s t e - d o - j u d i c i a r i o - d i z -
bernardo.html), “Os sindica-
listas dizem que aceitam ne-
gociar um percentual que seja
aceitável do ponto de vista da
capacidade dos cofres do go-
verno”. Nota-se, com isso,
certa tendência pelo acata-
mento de uma redução da
proposta inicialmente nego-
ciada em 56% de reajuste.
Naturalmente, esta não é
uma fala aberta da direção
sindical, mas, como dito,
uma tendência.

Conforme noticiado na
imprensa, (veja a reportagem

completa em http://econo-
mia .estadao.com.br/notici-
as/not_20372.htm) “Os fun-
cionários em início de car-
reira seriam os principais be-
neficiados pela proposta apre-
sentada por deputados ao mi-
nistro Paulo Bernardo. Em
vez de reajustar os salários,
seria pago um subsídio aos
funcionários, que seria pro-
porcionalmente maior para
os que recebem menos.  “A
conta cairia de R$ 7 bilhões
para R$ 3 bilhões.” o impac-
to sofreria uma redução subs-
tancial. Avaliando-se, pois, o
andamento das discussões
sobre o PCS4, nota-se a exis-
tência de apenas duas opções
concretas para a sua imple-
mentação: (1) a adoção de
um subsídio maior para to-
dos os servidores; ou (2) a di-
minuição do reajuste, nos
moldes do PL 6.613, para
36% (ambas as opções acar-
retariam um impacto orça-
mentário de aproximada-
mente R$ 4 bilhões, valor
máximo que o Governo sina-
liza estar disposto a pagar).

Para que estes dados sejam
confirmados é indispensável
um estudo a ser realizado pelo
próprio Poder Judiciário, que
detém a totalidade das infor-
mações referentes à folha de
pagamento.

Ferramenta para a
discussão da categoria

Um novo fórum de discus-
são sobre Plano de Carreira e
Revisão Salarial está disponí-
vel no endereço http://
pcsja.forumeiros.com/. O site
já conta com mais de mil ser-
vidores registrados e já chegou
a mais de cem acessos simul-
tâneos – colegas conversando
em tempo real sobre os anda-
mentos da mobilização em
todo o país.

Comissão Pró-Subsídio

“Durante a greve, a Comissão“Durante a greve, a Comissão“Durante a greve, a Comissão“Durante a greve, a Comissão“Durante a greve, a Comissão
PPPPPró-Subsídio começou a serró-Subsídio começou a serró-Subsídio começou a serró-Subsídio começou a serró-Subsídio começou a ser
formada. Naquela época,formada. Naquela época,formada. Naquela época,formada. Naquela época,formada. Naquela época,
ingenuamente, tentávamosingenuamente, tentávamosingenuamente, tentávamosingenuamente, tentávamosingenuamente, tentávamos
convencer alguns líderesconvencer alguns líderesconvencer alguns líderesconvencer alguns líderesconvencer alguns líderes
sindicais a apresentarem asindicais a apresentarem asindicais a apresentarem asindicais a apresentarem asindicais a apresentarem a
proposta de subsídio.”proposta de subsídio.”proposta de subsídio.”proposta de subsídio.”proposta de subsídio.”
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Ao lado você pode con-
ferir a quantidade de cargos
em cada classe e padrão com
seus respectivos percentu-
ais, tanto em início quando
em final de carreira. Perce-
ba que 60% estão no topo
da carreira, 6% na classe C,
entre os padrões 11 e 14. E
33% são servidores com até
10 anos na carreira. De um
total de 103.830 mil servi-
dores no Poder Judiciário
Federal, os técnicos judici-
ários representam a maioria
de 60.396 mil servidores, re-
presentando 58,2% da cate-
goria. Os analistas, com o
quantitativo de 42.165 mil
servidores, representam
40,6%. Já os auxiliares, são
claramente a minoria com
apenas com 1.269 mil servi-
dores em todos os ramos do
Poder Judiciário – o que equi-
vale a 1,2% da categoria.

Com esses dados do CNJ,
constata-se que o PL 6.613/
2009, defendido pela Fenaju-
fe e pelos seus sindicatos filia-
dos, como o Sisejufe, contem-
pla com o reajuste salarial de
56% em média todos os ser-
vidores do Judiciário Federal
– tanto os que em estão em
início de carreira quanto os
que estão no final da carrei-
ra. Preservando, dessa forma,
todos os direitos adquiridos ao
longo da carreira funcional do
servidor. Preservando, tam-
bém, todos os direitos advin-
dos do Regime Jurídico Úni-
co, estabelecido pela Lei
8.112/1990.

Conheça a composição, a estrutura, o quantitativoConheça a composição, a estrutura, o quantitativoConheça a composição, a estrutura, o quantitativoConheça a composição, a estrutura, o quantitativoConheça a composição, a estrutura, o quantitativo
e o pere o pere o pere o pere o percentual de carcentual de carcentual de carcentual de carcentual de cargos do Pgos do Pgos do Pgos do Pgos do Poder Judiciário Foder Judiciário Foder Judiciário Foder Judiciário Foder Judiciário Federalederalederalederalederal

Estudo do CNJ mostra que a grande maioriaEstudo do CNJ mostra que a grande maioriaEstudo do CNJ mostra que a grande maioriaEstudo do CNJ mostra que a grande maioriaEstudo do CNJ mostra que a grande maioria
da categoria está em final de carreirada categoria está em final de carreirada categoria está em final de carreirada categoria está em final de carreirada categoria está em final de carreira

Quantitativo de servidores em cada nível,
nos três cargos da Carreira Judiciária

Fonte: tabela proposta pelo CNJ - Min. Ives Gandra

Quantitativos de servidores em cada cargo da Carreira do Judiciária

Debate sobre formas de remuneração para oDebate sobre formas de remuneração para oDebate sobre formas de remuneração para oDebate sobre formas de remuneração para oDebate sobre formas de remuneração para o
JJJJJudiciário udiciário udiciário udiciário udiciário FFFFFederal: PL 6ederal: PL 6ederal: PL 6ederal: PL 6ederal: PL 6.....613 ou Subsídio613 ou Subsídio613 ou Subsídio613 ou Subsídio613 ou Subsídio

PPPPPainelista: Vainelista: Vainelista: Vainelista: Vainelista: Vera Miranda – especialista em Carera Miranda – especialista em Carera Miranda – especialista em Carera Miranda – especialista em Carera Miranda – especialista em Carrrrrreira e Gestão Públicaeira e Gestão Públicaeira e Gestão Públicaeira e Gestão Públicaeira e Gestão Pública
RRRRRepreprepreprepresentante defensor(a) PL 6.613esentante defensor(a) PL 6.613esentante defensor(a) PL 6.613esentante defensor(a) PL 6.613esentante defensor(a) PL 6.613
RRRRRepreprepreprepresentante defensor(a) Subsídioesentante defensor(a) Subsídioesentante defensor(a) Subsídioesentante defensor(a) Subsídioesentante defensor(a) Subsídio

Quinta-feira, 16 de setembro, 19h, no auditório do SisejufeQuinta-feira, 16 de setembro, 19h, no auditório do SisejufeQuinta-feira, 16 de setembro, 19h, no auditório do SisejufeQuinta-feira, 16 de setembro, 19h, no auditório do SisejufeQuinta-feira, 16 de setembro, 19h, no auditório do Sisejufe
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